
LEI Nº 5.773/2025  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR DE 
FORMA  TEMPORÁRIA  E EMERGENCIAL  PESSOAL PARA  A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES PARA O ANO 
DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ARION LUIZ BORGES BRAGA, Prefeito Municipal de Canguçu, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso IX do 
art.37 da CF e das leis 2.239/2003 de 11.03.2003, 2.605/2005 de 05/12/2005, 1.532/94 de 
16.12.1994 e 4150/2015 de 21.01.2015;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

ART. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, de forma temporária e 
emergencial, pessoal para atuar nas Escolas Municipais, pelo período de até 10 
(dez) meses.
I – 01 (UM)PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL;
II – 10 (DEZ) PROFESSORES DE ANOS INICIAIS; 
III – 01 (UM) PROFESSOR DE MATEMÁTICA;
IV – 02 (DOIS) PROFESSORES DE PORTUGUÊS;
V – 01 (UM) PROFESSOR DE CIÊNCIAS;
VI – 02 (DOIS) PROFESSORES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL;
VII – 01 (UM) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA;
VIII – 02 (DOIS) SERVENTES.
PARÁGRAFO ÚNICO:  Os contratos que se refere o  caput  do artigo 1º serão 
precedidos  de  Processo  Seletivo  Simplificado,  regidos  por  edital  específico, 
respeitando a ordem de classificação para a contratação e serão rescindidos, tão 
logo, retornem os servidores titulares.

ART. 2º  - Os profissionais relacionados no artigo 1º desta Lei, nos termos do Estatuto dos 
Servidores Públicos de Canguçu receberão um adicional de insalubridade num 
percentual de 20% ou 40%, quando expostos a atividades insalubres e mediante a 
solicitação de pagamento da Secretária Municipal de Educação e Esportes.

ART.  3º  -  Os  contratados  perceberão  remuneração  correspondente  ao  padrão  do  cargo, 
constante na Lei que dispõe sobre o Sistema de Classificação de Cargos e Salários 
dos Servidores Públicos Municipais.

ART. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos dotações orçamentárias 
previstas na LDO e LOA 2025.

ART. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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